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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 172/2025


  
Protocolo:19 de novembro de 2025.
Matéria: PL nº 136/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner   
      
            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. 


A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 136/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido e discutido previamente na sessão ordinária do dia 24/11/2025.

Em seguida a proposição foi distribuída às comissões permanentes, sendo a primeira reunião realizada no dia 28 de novembro de 2025. 
Solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, condicionada à demonstração do interesse público na aquisição do imóvel (art. 19 da LOM); à compatibilidade da despesa com o planejamento orçamentário municipal, a ser demonstrada mediante apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, acompanhada da declaração do ordenador da despesa quanto à conformidade com as leis orçamentárias; ao desmembramento da autorização para abertura de crédito adicional em proposição própria; e à observância, pelo Legislativo, da necessidade de realização de audiência pública, conforme avaliação da comissão competente. 

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, enviou-se ao Executivo o Ofício nº 288/25 solicitando o encaminhamento de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, no sentido de prever em projeto de lei apartado a abertura de crédito adicional, devido ao princípio da exclusividade orçamentária e ao que dispõe o inciso I do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No mesmo ofício, também foi encaminha a recomendação no sentido de que seja observada a seguinte formalização da aquisição por compra e venda, caso o PL nº 136, de 2025, seja aprovado:

1º) Os imóveis deverão estar disponíveis para alienação, isto é, livres de quaisquer ônus ou gravames, a ser comprovado por meio de certidão decenal. 

2º) Como o vendedor é pessoa jurídica, é necessário que seja exigida a apresentação das certidões negativas.

3º) A instrumentalização da compra deverá se dar somente por meio de escritura pública, em homenagem ao princípio da legalidade e em atendimento à norma contida no art. 91, § 2º da nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Luis da Silva. 

O vereador Sandro sugeriu a realização de audiência pública ou plebiscito e, em seguida, pediu vistas do processo, justificando que uma semana seria tempo insuficiente para a análise adequada do projeto. O pedido de vistas foi deferido pelo Presidente da Comissão.

Foi determinado que a matéria deverá ser devolvida até a data da próxima reunião da comissão, em conformidade com o disposto no §1º do art. 60 do Regimento Interno.

Diante disso, no dia 04 de dezembro de 2025, realizou-se nova reunião das comissões, oportunidade em que foi lido Ofício GAB nº 154/25 em que o Executivo informou que manterá a redação original sem as alterações sugeridas pela orientação técnica desta Casa Legislativa, justificando que a Lei Complementar nº 95/98, cita em seu art. 7º, II que “a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão”. Sendo assim, como a autorização de suplementação só poderá ocorrer se este PL for aprovado este está vinculado, como há afinidade entre as matérias tratadas é possível estes estarem em apenas um Projeto de Lei.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo Municipal através de ofício. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2025. 


________________________________


INGOMAR SANDTNER- RELATOR
Pelas Conclusões:
____________________________________
LUIS COSTA – MEMBRO

Voto Contrário às Conclusões do Relator: 


Divirjo do entendimento do Relator e voto contrário à presente proposição. Entendo que o projeto é muito grande para não ter sido devidamente estudado. O valor necessário não está nos cofres públicos, será utilizado do financiamento que será pago em até dez anos, atingindo gestões futuras. Trata-se de um montante muito elevado para Três Passos, sem estudo prévio de impacto ambiental, sem análise do impacto de vizinhança, o que nos expõe aos mesmos problemas já verificados em áreas como Padre Gonzales, onde a proximidade de áreas industriais com residenciais gerou conflitos posteriores.

Além disso, o local escolhido é estrategicamente inadequado: traz indústrias ao centro da cidade, interferindo na mobilidade urbana, trânsito de caminhões e pessoas. Há ainda o agravante de que uma creche será instalada praticamente ao lado do que está previsto como área de britagem, o que é incompatível com a finalidade proposta.


Por fim, a infraestrutura existente é insuficiente e será necessário construir tudo do zero. Portanto, além dos mais de R$ 14 milhões do valor do imóvel, estima-se um gasto adicional de R$ 10 a 12 milhões para adequação da infraestrutura, tornando o projeto inviável e pouco responsável financeiramente.
____________________________________

SANDRO RADAELLI - MEMBRO

